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HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 022/2022 - GaB/dG/HoL.
o dirETor GEral do HoSPiTal oPHir loYola EM EXErcÍcio, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 875/2021 
– GAB/DG/ HOL, publicada no DOE nº 34.797 de 15 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo a nova redação do art. 116 da lei Estadual nº 5.099/83, 
combinando com o art. 98 da lei nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2020/32515 de 
15/01/2020.
CONSIDERANDO os termos contidos na PORTARIA Nº 859/2021 – GAB/
dG/Hol de 09/12/2021, que concede 30 (trinta) dias, da licença Prêmio 
ao servidor EdUardo doS SaNToS MarTiNS filHo, Biomédico, matricula 
n° 57191382/2, lotado no centro de analises clínicas.
r E S o l V E:
rEVoGar 30 (trinta) dias, da licença Prêmio concedida através da su-
pramencionada Portaria, que seriam gozadas no período de 10/01/2022 a 
08/02/2022, referente ao 1º triênio de 05/12/2007 a 04/12/2010 (30 dias).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 07 de janeiro de 2022.
JoÃo dE dEUS rEiS da SilVa
diretor Geral do Hol em Exercício

Protocolo: 749535

.

.

errata
.

errata
torNar seM eFeito ProtocoLo de PUBLicaÇÃo de Nº 749337 
de 10/01/2022, Por Uso de ForMULario iNcorreto.

Protocolo: 749534
No eXtrato PUBLicado No doe 33.884 de 30 de Maio de 
2019, reFereNte À Portaria N° 366/2019– GaB/dG/HoL de 
15/05/2019, que trata da licença prêmio do servidor JoSE Maria SilVa 
da coSTa
oNde se LÊ:
considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais do servi-
dor JoSE Maria SilVa da coSTa, Técnico de Enfermagem matricula n° 
57205658/2, lotado no centro de Suporte de Enfermagem (Uai - 1), refe-
rente ao 1° triênio (07/07/2015 a 06/07/2018).
Leia-se:
considerando o que foi apurado nos assentamentos funcionais do servi-
dor JoSE Maria SilVa da coSTa, Técnico de Enfermagem matricula n° 
57205658/2, lotado no centro de Suporte de Enfermagem (Uai - 1), refe-
rente ao 1° triênio (03/12/2012 a 02/12/2015).

Protocolo: 749841

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 006/2021-HoL
data assinatura:11/01/2022
Processo nº: 2021/903767
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.
Vigência: 11/01/2022 a 10/01/2023
Valor Total do aditivo: de r$131.999,76 (cento e trinta e um mil novecen-
tos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
Contratado EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NOBREAKS E GERADORES – ME
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 737764

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 136/2021 - irP
Processo nº 2021/779.294
objeto: forNEciMENTo dE ÓrTESES, PrÓTESES E MaTEriaiS ESPEciaiS 
– OPME para NEUROCIRUGIA DE COLUNA.
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor da empresa:
NOVA MÉDICA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME
Valor Total da licitação: r$ 902.716,80
Belém, 05 de Janeiro de 2022
diretora Geral: iVETE GadElHa VaZ

Protocolo: 749541

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria nº 017/2022 – cPad/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo os termos da Portaria 876/2021- cPad/PrES/fScMP, de 
30 de setembro de 2021, publicada no doE nº 34.726, de 06 de outu-
bro de 2021, referente ao Processo administrativo disciplinar de protocolo 
nº 2020/503896;
coNSidEraNdo os termos do Memo. Nº 04/2022- cPad/PrES/fScMP, 
que trata de solicitação de prorrogação dos prazos.
rESolVE:
i - Prorrogar, com fulcro no art. 208 da lei nº 5.810/1994, por mais 30 
(trinta) dias, a contar 08/01/2022, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
do Processo administrativo disciplinar, acima referenciado.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 07 de janeiro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 749659

.

.

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

Portaria Nº 009/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 07 de janeiro de 2022

O Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – Fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/1259922;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo   a coNtar

alziane Sousa rebelo 5960883/1 Técnico de Patologia 
clínica cHr-SaN 08/06/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– Fundação HEMOPA, em 07 de janeiro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 749726
Portaria Nº 010/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

10 de janeiro de 2022
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2021/1381380, o qual versa sobre a devolu-
ção da servidora rita de cassia lima favacho para esta fundação Hemopa,
rESolVE:
i -  rEVoGar, a contar de 01 de janeiro de 2022, a PorTaria Nº 075/2006, 
de 11 de agosto de 2006 , publicada no doE nº 30.745 de 14/08/2006, que 
cedeu a servidora rita de cassia lima favacho, Enfermeira, matrícula nº 
5828651/2  para o fundação Hospital de clínicas Gaspar Vianna/fHcGV.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMOPA, 10 de janeiro de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação Hemopa

Protocolo: 749765


